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ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, 

no Lar Santo Antônio – Rua Gelson Dias Fialho, n° 45 – Jardim Dona Tereza, na cidade de 

São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, teve início a décima reunião ordinária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao 

biênio 2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e 

dos conselheiros: Julieno Lopes Vergara, Carolina Mascaro Vieira, João Pedro dos Santos 

Ferian, Aline Viviana Carvalheiro, Ana Luiza de Almeida Lima, Cristiane Macedo Alves 

Correia, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, Silvana Moraes Gonçalves Pirolla, Priscila de 

Vasconcellos Galli, Maria Regina Baldin e Suelene de Lourdes Cozentino Tavares. 

Justificaram ausência os conselheiros: Eliana Cristina da Fonseca Machado, Carolina Prado 

Miguel Bertoloto, Tiago Alberto Mistura, José Miguel de Souza Franco, Maria Aparecida 

Silvestri de Oliveira Diogo, Carlos Alberto Eleotério Romano, Adriane Aparecida Soares. 

Também estiveram presentes, como convidados, Daniela Valim, representante do Conselho 

Tutelar, Pamella Elysa Rickheim, representante do SAS – Creche Chafica Antakly, Keillane 

C. de J. G. Lira, munícipe que solicitou participar das reuniões como representante da 

população, Raissa O. A. de Lima, representante do CIEE, e Jéssica Damaglio Camelo, 

secretária executiva dos conselhos. A presidente Ana Rita Alves Godoi iniciou a reunião 

cumprimentando e agradecendo a presença de todos os participantes. Item 1.1. Foi feita a 

comunicação e justificativa de ausências e solicitado, envio de ofícios aos representantes do 

poder público faltantes. Item 1.2. Foi realizada a leitura, discussão e aprovação da Ata da 

reunião anterior. Item 1.3 Foi informado que, devido à ausência do envio dos dados à 

Secretaria Executiva, não foi possível apresentar a estatística e a escala do Conselho Tutelar. 

A presidente garantiu que, assim que os dados fossem enviados, seriam encaminhados ao 

grupo por meio digital. Item 1.4.1. Houve a leitura para ciência dos conselheiros do Ofício 

nº 254/2025 – MPSP, referente aos candidatos aprovados na prova escrita. Foi informado 
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que já foi encaminhada a resposta à Promotoria Item 1.4.2. Houve a leitura para ciência dos 

conselheiros do Ofício nº 259/2025 – MPSP. Foi alinhado com os órgãos competentes para 

a divulgação do Processo Eleitoral de Suplentes do Conselho Tutelar.  Item 1.4.3. Houve 

também a leitura para ciência dos conselheiros do Documento da Casa da Gestante – SSR. 

Foi informado que se tratava da alteração do estatuto, dentre outros artigos, sobre a alteração 

do nome da Sociedade de Senhoras de Rotarianos, para Casa da Gestante – SSR. Item 2.1 

Na ordem do dia, iniciou-se com o saldo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FMDCA), o qual ainda não havia sido recebido. Foi informado que os dados 

seriam posteriormente enviados no grupo do Whatsapp. Item 2.2. Com relação às denúncias 

do Conselho Tutelar, não houve ocorrências nesse período, mas as estatísticas serão 

encaminhadas após o recebimento. Item 2.3. Utilização do saldo do Termo de Fomento – 

TF n° 004/2025, da Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência “São Francisco de 

Assis” – APPD. O valor remanescente é de R$ 488,81 (quatrocentos e oitenta e oito reais e 

oitenta e um centavos), o qual será utilizado para a aquisição de suporte duplo para alteres 

em aço, no valor de R$ 366,11 (trezentos e sessenta e seis reais e onze centavos), kit tubing 

com três intensidades, no valor de R$ 58,90 (cinquenta e oito reais e noventa centavos) e 

anel flex simples, no valor de R$ 65,99 (sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos). 

O ofício n° 018/2025, juntamente com os três orçamentos foram apresentados em reunião, 

discutidos e aprovados pela plenária. Item 2.4. Utilização do saldo do Termo de Fomento – 

TF n° 004/2024, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE. Foi 

apresentado o ofício n º 155/2025, juntamente com a nota fiscal. O ofício apresentava que o 

valor de R$ 392,47 (trezentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), resultantes 

de R$ 93,14 (noventa e três reais e catorze centavos), de resgate de aplicação e R$ 299,33 

(duzentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos), referentes ao valor remanescente. 

Tal valor foi utilizado para a aquisição de dois liquidificadores, no valor de R$ 448,94 

(quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), o qual R$ 56,47 (cinquenta 

e seis reais e quarenta e sete centavos), foram custeados como contrapartida da instituição. 
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A utilização do saldo havia sido pautada na 06ª reunião ordinária, a qual, constava a ata 

aprovada anexa a documentação. A aquisição foi apresentada e aprovada em plenária. Item 

2.4.1. Juntamente, também foi apresentado o ofício nº 156/2025, referente ao TF nº 

001/2025, o qual apresenta um saldo remanescente de R$ 135,66 (cento e trinta e cinco reais 

e sessenta e seis centavos), resultante de rendimentos da aplicação. Esse valor será utilizado 

para a aquisição de uma luminária de astronauta bluetooth, no valor de R$ 113,00 (cento e 

treze reais). O saldo restante de R$ 22,66 (vinte e dois reais e sessenta e seis centavos), será 

devolvido à conta bancária referente ao termo de fomento. Item 2.5. Sobre o Processo 

Eleitoral de Suplentes do Conselho Tutelar. Foi solicitado o apoio da Polícia Militar e 

informado a promotoria sobre todas as providências tomadas. Foi informado que já está 

alinhado com o cartório eleitoral a retirada das urnas. Ana Rita salientou a importância da 

participação dos conselheiros do CMDCA, além dos membros da comissão, a fim de 

distribuir melhor as atividades ao decorrer do dia e não sobrecarregar ninguém. Também foi 

pontuado que a equipe do Departamento de Assistência Social – DAS já foi convocada para 

comparecer às 07h e acompanhar o andamento dos trabalhos durante o dia. Item 2.6. 

Devolutiva da Reunião da Primeira Infância. Julieno informou que a reunião foi produtiva e 

que será solicitada aos departamentos e instituições a indicação de membros para compor o 

Comitê para elaboração do Plano Municipal da Primeira Infância. Item 2.7. Foi realizada a 

devolutiva da reunião com as candidatas do Processo Seletivo Suplementar dos Membros do 

Conselho Tutelar. Ana Rita informou que todas compareceram e tiraram dúvidas com a 

assessoria contratada. Pontuou que a reunião foi de maneira remota e sem intercorrências. 

Item 2.8. Devolutiva da reunião remota com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CONDECA. da Região Administrativa correspondente a DRADS 

Mogiana, com o objetivo de planejar e organizar o VI Encontro Lúdico Estadual dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, que será realizado nos dias 30 de setembro, 01 e 02 de outubro, 

no Hotel Fazenda Fonte Colina Verde, localizado no município de São Pedro. Ana Rita 

pontuou a pouca participação dos vinte municípios correspondentes, estando presentes 



 
 

 

 

 
 

Município de São João da Boa Vista 
Departamento de Assistência Social 

Seção de Apoio aos Conselhos de Direitos 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
 

 

Rua Ana Oliveira, 47 – Centro – São João da Boa Vista – CEP 13.870-199 

www.saojoao.sp.gov.br         cmdca@saojoao.sp.gov.br 4 

apenas São João, Mococa e Pinhal. Também apontou o quantitativo necessário para a nossa 

região, sendo: 01 (uma) criança, 06 (seis) adolescentes e 01 (um) responsável. O qual. Não 

souberam indicar como seria feita a distribuição, dado que a equipe da DRADS não 

participou do encontro. Item 2.9. Sobre as visitas para o Relatório Quadrimestral da 

Comissão de Fiscalização. Foram realizadas as visitas referentes a Termo de Fomento – TF 

nº 004/2024 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, Termo de Fomento 

– TF nº 001/2025 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, Termo de 

Fomento – TF nº 005/2025 – Casa de Apoio ao Menor “Irmã Dulce” – CAMID, Termo de 

Fomento – TF nº 003/2024 – Lar Santo Antônio, Termo de Fomento – TF nº 003/2025 –  

Sociedade de Senhoras de Rotarianos – SSR, atualmente chamada Casa da Gestante – SSR, 

Termo de Fomento – TF nº 004/2025 – Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência 

“São Francisco de Assis” – APPD, Termo de Fomento – TF nº 007/2025 – Centro de 

Atendimento ao Adolescente e à Criança com Humanismo – CAACCH, Termo de Fomento 

– TF nº 002/2024 – Centro de Atendimento ao Adolescente e à Criança com Humanismo – 

CAACCH, as quais a comissão constatou que a execução está regular e dentro dos prazos 

estipulados. Pontuou ainda a questão de limpeza e organização, que as OSCs estavam de 

parabéns pelo empenho. Referente ao Termo de Fomento – TF nº 006/2025 – Serviço de 

Assistência Social – SAS, a comissão pontuou que a instituição se encontra ainda dentro do 

prazo para a aquisição do veículo, contudo, as metas restantes não puderam ser avaliadas, 

dado a falta do veículo, resultando em uma aprovação com ressalva por parte da comissão. 

Os relatórios foram apresentados na plenária, que manteve a posição da comissão, aprovando 

os relatórios de visitas dos Termo de Fomento – TF nº 004/2024 – Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE, Termo de Fomento – TF nº 001/2025 – Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, Termo de Fomento – TF nº 005/2025 – Casa de 

Apoio ao Menor “Irmã Dulce” – CAMID, Termo de Fomento – TF nº 003/2024 – Lar Santo 

Antônio, Termo de Fomento – TF nº 003/2025 – Sociedade de Senhoras de Rotarianos -

SSR, atualmente chamada Casa da Gestante – SSR, Termo de Fomento – TF nº 004/2025 – 
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Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência “São Francisco de Assis” – APPD, Termo 

de Fomento – TF nº 007/2025 – Centro de Atendimento ao Adolescente e à Criança com 

Humanismo – CAACCH, Termo de Fomento – TF nº 002/2024 – Centro de Atendimento 

ao Adolescente e à Criança com Humanismo – CAACCH e, aprovando com ressalva, o 

Termo de Fomento – TF nº 006/2025 – Serviço de Assistência Social – SAS. Item 2.10. 

Sobre a comissão de visita à Casa Santa Bakhita: A instituição encaminhou um plano de 

trabalho no google drive, que não conseguiu ser aberto pelos membros. A coordenadora foi 

orientada a entregar a documentação no departamento de assistência social. Dada essa falta 

de documentos, a comissão ainda não realizou a visita. Item 2.11. Sobre as atividades da 

comissão de monitoramento: João Pedro pontou se seria necessária uma reunião com o Setor 

de Gerenciamento de Parcerias com o Terceiro Setor, a fim de alinhar as diretrizes de atuação 

da comissão. Maria Regina pontuou que não seria necessário, dado que já participava da 

comissão e poderia orientar os novos membros, portanto, a comissão ficou de decidir em 

conjunto como irá proceder. Item 2.12. Sobre a contratação do serviço de comunicação. Ana 

Rita pontuou que recebeu a orientação do Setor de Gestão Financeira dos Fundos Municipais 

de que, agora, com os orçamentos, será iniciado o processo licitatório para a contratação do 

serviço, que não pode ocorrer de forma direta, dado o valor. Item 2.13. Sobre o Chamamento 

Público nº 002/2025 para utilização do dinheiro do FMCDA. Silvana questionou se havia 

um prazo para liberação do valor referente aos projetos apresentados. Ana Rita pontuou que 

o Setor de Gerenciamento de Parcerias com o Terceiro Setor informou que era necessário a 

entrega das declarações de impedimento atualizadas, ao qual a comissão de monitoramento 

foi cobrada das assinaturas e entregas de holerites, para comprovação do vínculo. Como não 

havia uma devolutiva sobre o prazo previsto, a plenária deliberou pelo encaminhamento de 

ofícios ao Setor de Gerenciamento de Parcerias com o Terceiro Setor, ao órgão Gestor, 

representado pela diretora do Departamento de Assistência Social e ao Prefeito Municipal, 

para ciência da situação e solicitando um encaminhamento de informações atualizadas 

acerca do referido chamamento público. Item 2.14. Sobre o local da próxima reunião, ficou 
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decidido que será no Lar Santo Antônio e que o lanche será debatido no grupo. Nada mais 

havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião, da qual eu, Mariana do Carmo Bucci 

Zorzetto, primeira secretária, redigi a presente ata que, depois de lida e aprovada será 

assinada por mim e pela Presidente.  

  

 

 

Ana Rita Alves Godoi 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

Mariana do Carmo Bucci Zorzetto  

Primeira Secretária do CMDCA 


